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LEI Nº 5.732, DE 19 DE ABRIL DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DA DIVULGAÇÃO 

DA LOTAÇÃO OU SETOR DE TRABALHO DAS 

SERVIDORAS QUE ESTEJAM SOB ALCANCE 

DE MEDIDAS PROTETIVAS NOS PORTAIS DA 

TRANSPARÊNCIA DOS PODERES EXECUTIVO 

E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SERRA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica proibida a divulgação da lotação ou setor de trabalho das servidoras que estejam sob 

o alcance de medidas protetivas nos Portais de Transparência dos Poderes Executivo e Legislativo 

do Município de Serra.  

 

§ 1º A proibição do caput deste artigo incidirá em 24 (vinte e quatro) horas do requerimento da 

interessada mediante apresentação da certidão de concessão de medida protetiva ao órgão 

competente pela gestão dos Portais de Transparência, sob pena de responsabilidade funcional dos 

agentes públicos competentes.  

 

§ 2º A proibição referida se estende às informações requeridas mediante Lei de Acesso à 

Informação.  

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 19 de abril de 2023. 
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OF. GAB. N.º 212/2023                                                                    

Serra, 25 de abril de 2023. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 

Presidente  

Câmara Municipal da Serra 

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 5.732, de 19 de abril de 2023. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 5.732, de 19 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial 

do Município da Serra em 25 de abril de 2023, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre proibição 

da divulgação da lotação ou setor de trabalho das servidoras que estejam sob alcance de medidas 

protetivas nos Portais da Transparência dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Serra 

e dá outras providências”, conforme se verifica em anexo. 

 

Atenciosamente, 
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